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PROPOSTA: JRL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA  - 55.639.889/0001-43

GRUPO 1 (ITENS 1 A 3)

1. Trata-se de análise da proposta e documentação apresentada pela empresa JRL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS
LTDA - 55.639.889/0001-43, após diligência solicitada por esta comissão e adotada pelo agente de contratação em
29/04/2026. A diligência consisDu em solicitar documentação complementar que comprovasse o atendimento às
exigências sanitárias, às condições previstas no instrumento convocatório e seus anexos, bem como a
exequibilidade da proposta. 

2. Embora a empresa tenha encaminhado novos documentos, não restou comprovado que os produtos ofertados
atendem plenamente às definições previstas no instrumento convocatório e seus anexos, conforme detalhado a
seguir:

2.1. Para o "Item 1 - CARNE BOVINA IN NATURA - Tipo Corte: Costela, Apresentação: Pedaço", a empresa não
apresentou documento comprobatório de atendimento às exigências legais e sanitárias e às especificações
técnicas definidas no Termo de Referência e anexos, descumprindo o seu item 9.32;

2.2. Para o "Item 2 - CARNE BOVINA IN NATURA - Tipo Corte: PaDnho Apresentação: Moída", a empresa limitou-se
a apresentar uma foto da parte frontal da carne, não permiDndo a verificação de atendimento às exigências legais
e sanitárias e às especificações técnicas definidas no Termo de Referência e anexos, descumprindo o seu item  
9.32;

2.3. Para o "Item 3 - CARNE BOVINA IN NATURA - Tipo Corte: Músculo Traseiro Apresentação: Peça Inteira
Processamento: Sem Osso", a empresa ofertou um corte denominado "Músculo do Dianteiro - carne bovina
resfriada sem osso", ou seja um corte diferente do solicitado no termo de referência .

3. Ante o exposto, e considerando que, mesmo em sede de diligência, a empresa não foi capaz de demonstrar a
adequação dos produtos ofertados às exigências legais e sanitárias e às especificações técnicas definidas no
instrumento convocatório e seus anexos, esta comissão opina pelo NÃO ACEITE  da proposta e consequente
DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA da empresa JRL DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS LTDA - 55.639.889/0001-43  para o
grupo 1 (itens 1,2 e 3) da Dispensa nº 32/2026 - UASG 158372.

4. Encaminhamos o PARECER ao agente de contratação para que possa dar continuidade ao certame em questão.
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